
ATA DE SESSÃO DE JULGAMENTO
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO RIO DE JANEIRO

7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO

28ª Sessão de 2025
(13ª Sessão Ordinária)
Data: 04/06/2025
Horário de início: 14:04 horas

Presidente: Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA.
Secretário(a): FABIANI REGIS DA SILVA GUIMARÃES GONÇALVES.
Participantes:
Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA
Juiz Federal CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN
Juiz Federal CAIO WATKINS
Não havendo impugnação, foi aprovada a ata da sessão anterior. Sessão Presencial.

RECURSO CÍVEL Nº 5002952-34.2024.4.02.5107/RJ (PAUTA: 5)

RECORRENTE: JOSE LUIZ MOREIRA DA COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FELIPE LEAL BELLOT (OAB RJ255636)
RECORRIDO: MUNICÍPIO DE RIO BONITO (RÉU)
PROCURADOR(A): CASSIO HELENO CUNHA DE OLIVEIRA

RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
MPF: MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL (MPF)

UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA AUTORA, PARA MANTER A SENTENÇA PROFERIDA
PELO JUÍZO DE ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO DA PARTE AUTORA EM CUSTAS, HAJA VISTA A
ISENÇÃO DE QUE GOZA, POR SER BENEFICIÁRIA DE GRATUIDADE DE JUSTIÇA (ART. 4º, II,
DA LEI 9.289/96). CONDENO A PARTE AUTORA AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS, QUE FIXO EM 10% (DEZ POR CENTO) DO VALOR DA CAUSA, VALOR ESTE
QUE TERÁ SUA EXIGIBILIDADE SUSPENSA, HAJA VISTA TRATAR-SE DE BENEFICIÁRIO DA
GRATUIDADE DE JUSTIÇA.

SUSTENTAÇÃO ORAL PRESENCIAL: FELIPE LEAL BELLOT POR JOSE LUIZ MOREIRA DA
COSTA

RECURSO CÍVEL Nº 5007023-25.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 3)

RECORRENTE: FNDE - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
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PROCURADOR(A): FABRICIO DOS REIS BRANDAO
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RECORRIDO: TALITA CAROLINE DA SILVA SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): ALEX DA SILVA BARBOSA (OAB RJ158005)
RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

APÓS O VOTO DO JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS NO SENTIDO DE CONHECER E NEGAR
PROVIMENTO AOS RECURSOS, PARA MANTER A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DE
ORIGEM, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE
BENJAMIN E A DIVERGÊNCIA INAUGURADA PELA JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E
SILVA , A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A
JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AOS
RECURSOS, PARA MANTER A SENTENÇA PROFERIDA PELO JUÍZO DE ORIGEM. SEM
CONDENAÇÃO DO FNDE E DA UNIÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS, TENDO EM VISTA
ISENÇÃO DE QUE GOZAM. NO ENTANTO, CONDENO-OS AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS EM RAZÃO DE SUA SUCUMBÊNCIA NESTA INSTÂNCIA RECURSAL, OS QUAIS
ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR DA CAUSA, COM FUNDAMENTO NO ART. 55 DA LEI
9.099/95 C/C ART. 1º DA LEI 10.259/01, NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR.

RECURSO CÍVEL Nº 5001281-58.2024.4.02.5112/RJ (MESA: 1)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

RELATOR DO ACÓRDÃO: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

RECURSO CÍVEL Nº 5046081-10.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 3)

RECORRENTE: ECT-EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS EDUARDO GOMES GONCALVES

RECORRIDO: LUIZ FELIPE AGUIAR DE MEDEIROS (AUTOR)
ADVOGADO(A): VICTOR COUTO DOS SANTOS (OAB RJ172275)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

RELATOR DO ACÓRDÃO: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA NO SENTIDO DE
CONHECER E DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA ECT E A DIVERGÊNCIA
INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS, NO QUE FOI ACOMPANHADO PELO JUIZ
FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN, A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO
DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDA A RELATORA, CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO
RECURSO INTERPOSTO PELA EBCT, MANTENDO INTEGRALMENTE A SENTENÇA
RECORRIDA. SEM CUSTAS (ART. 12 DO DL 509/69). CONDENO OS CORREIOS AO PAGAMENTO
DE HONORÁRIOS DE SUCUMBÊNCIA, ESTES FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO,
NOS TERMOS DO VOTO DO JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS QUE LAVRARÁ O ACÓRDÃO.

RECURSO CÍVEL Nº 5015848-30.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 13)

RECORRENTE: TOO SEGUROS S.A. (RÉU)
ADVOGADO(A): FABIO INTASQUI (OAB SP350953)
RECORRIDO: ADRIANA SOARES CHAPETTA AMORIM (AUTOR)
ADVOGADO(A): ADRIANO MACIEL DE SOUZA (OAB RJ229747)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

APÓS O VOTO DA JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA NO SENTIDO DE
CONHECER DO RECURSO DA TOO SEGUROS S/A E NEGAR-LHE PROVIMENTO, NO QUE FOI
ACOMPANHADA PELO JUIZ FEDERAL CARLOS ALEXANDRE BENJAMIN E A DIVERGÊNCIA

http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5001281-58.2024.4.02.5112&opcao=1&txtValor=5001281-58.2024.4.02.5112&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5046081-10.2024.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5046081-10.2024.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989
http://procweb.jfrj.jus.br/portal/consulta/cons_procs.asp?NumProc=5015848-30.2024.4.02.5101&opcao=1&txtValor=5015848-30.2024.4.02.5101&&selForma=NU&selOrigem=RJ&pg=0&dia=30&mes=03&ano=1989


INAUGURADA PELO JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS , A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE
JANEIRO DECIDIU, POR MAIORIA, VENCIDO O JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS, CONHECER DO
RECURSO DA TOO SEGUROS S/A E NEGAR-LHE PROVIMENTO, PARA MANTER A SENTENÇA
DE ORIGEM PELOS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CUSTAS JÁ RECOLHIDAS. CONDENO A
RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATICIOS QUE FIXO EM 10% DO
VALOR DA CONDENAÇÃO A TEOR DO ART. 55 DA LEI 9099/95, NOS TERMOS DO VOTO DA
RELATORA.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5026043-40.2025.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 7)

RECORRENTE: IARA DA SILVA MACHADO
ADVOGADO(A): FLÁVIO LUIZ MARQUES PENNA MARINHO (DPU)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, DE MODO A MANTER A DECISÃO
DO PROCESSO 5016706-27.2025.4.02.5101/RJ, EVENTO 3, DESPADEC1. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS OU HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE MERO INCIDENTE
PROCESSUAL, RESSALVADO O ENTENDIMENTO DA JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E
SILVA QUE ENTENDE PELA COMPETÊNCIA DAS TURMAS PREVIDENCIÁRIAS.

RECURSO CÍVEL Nº 5005700-82.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 2)

INCIDENTE:

RECORRENTE: ANGELA MARIA DA SILVA MACHADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MATHAUS ALVES HACKEL (OAB RJ207013)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLA DA PRATO CAMPOS
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES
PERITO: CAIO TASSO BRETAS

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5004256-08.2023.4.02.5106/RJ (PAUTA: 4)

INCIDENTE:

RECORRENTE: RESIDENCIAL VICENZO RIVETTI I (AUTOR)
ADVOGADO(A): RAUL VENENO DE MATTOS (OAB RJ230851)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RETIRADO DE PAUTA.

RECURSO CÍVEL Nº 5003718-39.2023.4.02.5102/RJ (PAUTA: 1)

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RECORRIDO: MONICA LIMA LOPES RANZEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): LUIZ PAULO FIGUEIREDO DE ARAUJO (OAB RJ212105)
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PERITO: SERGIO ANTONIO DIAS MARTINS
RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA UFRJ, PARA MANTER A SENTENÇA PROFERIDA PELO
JUÍZO DE ORIGEM. SEM CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE CUSTAS, TENDO EM VISTA
ISENÇÃO DE QUE GOZA A RECORRENTE. CONDENO A RECORRENTE VENCIDA AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS EM RAZÃO DE SUA SUCUMBÊNCIA NESTA
INSTÂNCIA RECURSAL, OS QUAIS ARBITRO EM 10% SOBRE O VALOR ATUALIZADO DA
CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA E ENCAMINHEM-SE
OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5007828-75.2023.4.02.5104/RJ (PAUTA: 6)

RECORRENTE: SINDICATO NACIONAL DOS APOSENTADOS DO BRASIL - SINAB (RÉU)
ADVOGADO(A): ANTONIO DE MORAES DOURADO NETO (OAB PE023255)
RECORRIDO: MARIA LUIZA DAS CHAGAS ALVES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DAVID LOUREIRO SELVATTI SILVA (OAB RJ178112)

INTERESSADO: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA

RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO SINAB, PARA MANTER INTEGRALMENTE A SENTENÇA.
CONDENO A RECORRENTE AO PAGAMENTO DAS CUSTAS PROCESSUAIS E HONORÁRIOS DE
SUCUMBÊNCIA, ESTES FIXADOS EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO. INTIMEM-SE.
TRANSITADA EM JULGADO, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO DE ORIGEM, COM A
DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5025932-56.2025.4.02.5101/RJ
(PAUTA: 8)

RECORRENTE: CESAR ROMERO LIMA FERREIRA
ADVOGADO(A): MARIANA COSTA (OAB GO050426)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: DIRETOR DE PROGRAMAS DA SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE

RECORRIDO: SECRETÁRIO DE ATENÇÃO PRIMÁRIA À SAÚDE DO MINISTÉRIO DA SAÚDE
NA PESSOA NÉSIO FERNANDES DE MEDEIROS JUNIOR COORDENADOR DO PROJETO MAIS
MÉDICOS PARA O BRASIL
RELATOR: JUIZ FEDERAL CAIO WATKINS

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, DE MODO A MANTER A DECISÃO
DO PROCESSO 5000419-83.2025.4.02.5102/RJ, EVENTO 14, DESPADEC1. SEM CONDENAÇÃO EM
CUSTAS OU HONORÁRIOS SUCUMBENCIAIS, HAJA VISTA TRATAR-SE DE MERO INCIDENTE
PROCESSUAL. INTIMEM-SE. COMUNIQUE-SE O JUIZADO DE ORIGEM DA PRESENTE
DECISÃO. TRANSITADA EM JULGADO, DÊ-SE BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5011809-87.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 2)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
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RECORRIDO: MARIANNA AFONSO COSTA (AUTOR)
ADVOGADO(A): PAULO CESAR COSTA (OAB RJ138717)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA UNIÃO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA,
JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. SEM CUSTAS ANTE A ISENÇÃO LEGAL.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO
NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI 9.099/1996. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5072008-75.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 4)

RECORRENTE: SANDRA MARA BENTO PIERONI (AUTOR)
ADVOGADO(A): SANDRA MARA BENTO PIERONI (OAB RJ054142)
RECORRENTE: DINIZ DA SILVA PIERONI (AUTOR)
ADVOGADO(A): SANDRA MARA BENTO PIERONI (OAB RJ054142)

RECORRIDO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): HENIO VIANA VIEIRA
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DOS AUTORES. CONDENO O RECORRENTE AO
PAGAMENTO DE CUSTAS E HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA
CAUSA A TEOR DO ART. 55 DA LEI 9.099/95. CONCEDIDA A GRATUIDADE, FICA A PARTE
ISENTA DAS CUSTAS PROCESSUAIS (ART. 4º, II, DA LEI 9.289/1996) E SUSPENSOS OS
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS (ART. 98, §3º, DA LEI Nº 13.105/15 - CPC; ART. 55, 2ª PARTE, DA
LEI 9.099/95; ART. 54, PARÁGRAFO ÚNICO, IN FINE, DA LEI 9.099/95, COMBINADO COM ART. 1º
DA LEI 10.259/2001). INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5008787-62.2022.4.02.5110/RJ (MESA: 5)

RECORRENTE: FACTA FINANCEIRA S.A. CREDITO, FINANCIAMENTO E INVESTIMENTO
(RÉU)
ADVOGADO(A): PAULO EDUARDO SILVA RAMOS (OAB RS054014)
RECORRIDO: ADRIANA NUNES LOPES (AUTOR)
ADVOGADO(A): DANIELA LUIZA AMIN FERREIRA (OAB RJ116222)

INTERESSADO: CAIXA ECONÔMICA FEDERAL - CEF (RÉU)
PROCURADOR(A): ROBERTO CARLOS MARTINS PIRES

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DA FACTA FINANCEIRA, MANTENDO A SENTENÇA POR
SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. CUSTAS JÁ RECOLHIDAS. DEIXO DE CONDENAR EM
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE A AUSÊNCIA DE CONTRARRAZÕES. INTIMEM-SE AS
PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-
SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO
VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5099701-05.2022.4.02.5101/RJ (MESA: 6)

RECORRENTE: INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL - INSS (RÉU)
PROCURADOR(A): VINÍCIUS LAHORGUE PORTO DA COSTA
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PROCURADOR(A): DANIEL MALAGUTI BUENO E SILVA
RECORRIDO: FATIMA CRISTINA DE OLIVEIRA (AUTOR)
ADVOGADO(A): RICHARD ANDRIOTTI D'AVILA (OAB SC012527)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO DO INSS, MANTENDO A SENTENÇA DE ORIGEM PELOS
PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. SEM CUSTAS, ANTE A ISENÇÃO PREVISTA NO ARTIGO 4º, I, DA
LEI 9.289/1996. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS
QUE FIXO EM R$ 500,00, A TEOR DO ART. 55 DA LEI 9.099/95. INTIMEM-SE AS PARTES.
PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS
AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA.

RECURSO CÍVEL Nº 5023394-39.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 7)

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO

RECORRENTE: UFRJ-UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO (RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
RECORRIDO: BRUNO PINHEIRO MARTINS (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLÁVIO SILVA PIMENTA (OAB MG128506)

INTERESSADO: EMPRESA BRASILEIRA DE SERVICOS HOSPITALARES - EBSERH (RÉU)
PROCURADOR(A): CAROLINA MONTEIRO BONELLI BORGES
PROCURADOR(A): GIVALDO BARBOSA MACEDO JUNIOR
PROCURADOR(A): BRUNA LETÍCIA TEIXEIRA IBIAPINA CHAVES
PROCURADOR(A): THIAGO LOPES CARDOSO CAMPOS

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
INOMINADO INTERPOSTO PELA UFRJ, E EXTINGO O FEITO COM RESOLUÇÃO DO MÉRITO
POR RECONHECIMENTO DA PROCEDENCIA DO PEDIDO, CONFORME ART 487, III A DO CPC.
SEM CUSTAS, ANTE A ISENÇÃO LEGAL. ANTE A REVERSÃO DO JULGADO, CONDENO A
UNIÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10% DO VALOR DA
CONDENAÇÃO, A SER AFERIDA EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, NOS TERMOS DO ART. 55
DA LEI N° 9.099/95. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS,
REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZ GESTOR DAS TURMAS RECURSAIS DO RIO DE JANEIRO. É
COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5027334-12.2024.4.02.5101/RJ (MESA: 8)

INCIDENTE: JUÍZO DE RETRATAÇÃO

RECORRENTE: MARCELLE ALMEIDA SOUZA (AUTOR)
ADVOGADO(A): FLÁVIO SILVA PIMENTA (OAB MG128506)
RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, EXERCER O
JUÍZO DE RETRATAÇÃO, PARA CONHECER E NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO
INOMINADO INTERPOSTO PELA UNIÃO, MANTENDO A SENTENÇA DE ORIGEM POR SEUS
PRÓPRIOS TERMOS. SEM CUSTAS, ANTE A ISENÇÃO LEGAL. ANTE A REVERSÃO DO
JULGADO, CONDENO A UNIÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS, OS QUAIS FIXO EM 10%
DO VALOR DA CONDENAÇÃO, A SER AFERIDA EM CUMPRIMENTO DE SENTENÇA, NOS
TERMOS DO ART. 55 DA LEI N° 9.099/95. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO,
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CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZ GESTOR DAS TURMAS RECURSAIS
DO RIO DE JANEIRO. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5021374-41.2025.4.02.5101/RJ (MESA: 9)

RECORRENTE: UNIRIO - UNIVERSIDADE FEDERAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - RJ
(RÉU)
PROCURADOR(A): LUCIANA BAHIA IORIO RIBEIRO
RECORRIDO: LARISSA DE CASTRO MONTEIRO (AUTOR)
ADVOGADO(A): TULIO ROSA DE ALMEIDA (OAB GO062618)
ADVOGADO(A): ISABELLA FERNANDES PEREIRA (OAB GO065832)

RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER DO
RECURSO DA UNIRIO PARA DAR-LHE PROVIMENTO, PARA REFORMAR A SENTENÇA,
JULGANDO IMPROCEDENTE O PEDIDO AUTORAL. SEM CUSTAS ANTE A ISENÇÃO LEGAL.
SEM CONDENAÇÃO EM HONORÁRIOS ADVOCATICIOS ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO
NOS TERMOS DO ART. 55 DA LEI 9.099/1996. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5010327-70.2025.4.02.5101/RJ (MESA: 10)

RECORRENTE: CAIO CESAR BRAGA LIMA (AUTOR)
ADVOGADO(A): JULIANA CASTRO DE CAMPOS (OAB RJ242228)
ADVOGADO(A): VICTOR HUGO MELO LAVINAS (OAB RJ221053)

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PROVIMENTO AO RECURSO DO AUTOR, DE MODO A REFORMAR A SENTENÇA,
CONDENANDO A UNIÃO A PAGAR AO AUTOR AUXÍLIO-MORADIA ESTABELECIDO NA LEI
6.932/81, QUE ARBITRO NO MONTANTE DE 30% SOBRE O VALOR BRUTO MENSAL DA BOLSA
AUXÍLIO, POR TODO O PERÍODO DE RESIDÊNCIA MÉDICA DA PARTE AUTORA, RESPEITADA
A PRESCRIÇÃO QUINQUENAL. OS ATRASADOS DEVERÃO SOFRER INCIDÊNCIA DE JUROS DE
MORA PELO ÍNDICE DE REMUNERAÇÃO DA CADERNETA DE POUPANÇA (TR) E CORREÇÃO
MONETÁRIA PELO IPCA-E, CONFORME ENTENDIMENTO DO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA EM SEDE DE REPETITIVO NO RESP 149.222-1 (TEMA 905). APÓS O INÍCIO DA
VIGÊNCIA DA EC 113/2021 (09/12/2021), A CORREÇÃO E JUROS SERÁ UNIFICADA PELA TAXA
SELIC. SEM CUSTAS, ANTE A ISENÇÃO LEGAL. DEIXO DE CONDENAR O AUTOR AO
PAGAMENTO DE HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS ANTE O PROVIMENTO DO RECURSO A TEOR
DO ART. 55 DA LEI 9.099/95. INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO EM
JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO CÍVEL Nº 5002065-32.2024.4.02.5113/RJ (MESA: 11)

RECORRENTE: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO (RÉU)
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO

RECORRIDO: SAMUEL CARPIO FURTADO (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELLO FRANCISCO SAMPAIO RAYBOLT (OAB RJ187350)
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS SAMPAIO RAYBOLT (OAB RJ164613)
RECORRIDO: JOSUE CARPIO FURTADO (RELATIVAMENTE INCAPAZ (ART. 4º CC)) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELLO FRANCISCO SAMPAIO RAYBOLT (OAB RJ187350)
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS SAMPAIO RAYBOLT (OAB RJ164613)
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RECORRIDO: MARCELO RICARDO FURTADO (PAIS) (AUTOR)
ADVOGADO(A): MARCELLO FRANCISCO SAMPAIO RAYBOLT (OAB RJ187350)
ADVOGADO(A): MARCOS VINICIUS SAMPAIO RAYBOLT (OAB RJ164613)
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO UNIÃO. SEM CUSTAS, ANTE A ISENÇÃO PREVISTA NO
ARTIGO 4º, I, DA LEI 9.289/1996. CONDENO O RECORRENTE AO PAGAMENTO DE
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS QUE FIXO EM 10% DO VALOR DA CONDENAÇÃO, A TEOR DO
ART. 55 DA LEI 9.099/95 E DO CPC. INTIMEM-SE AS PARTES. PUBLIQUE-SE. COM O TRÂNSITO
EM JULGADO, CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL
FEDERAL DE ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

RECURSO DE MEDIDA CAUTELAR CÍVEL Nº 5023617-55.2025.4.02.5101/RJ
(MESA: 12)

RECORRENTE: ANTONELLA VITORIA MORAES FRANCA
ADVOGADO(A): ANA TAMLER (DPU)
RECORRIDO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): HUGO WILKEN MAURELL

RECORRIDO: MUNICIPIO DO RIO DE JANEIRO
PROCURADOR(A): ANA PAULA BUONOMO MACHADO

RECORRIDO: UNIÃO - ADVOCACIA GERAL DA UNIÃO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
PROCURADOR(A): CARLOS RODRIGUES DA SILVA FILHO
UNIDADE EXTERNA: SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE DO RIO DE JANEIRO

INTERESSADO: RENATA DA SILVEIRA MORAES
ADVOGADO(A): ANA TAMLER

INTERESSADO: VANDERSON LUIZ DA FRANCA
ADVOGADO(A): ANA TAMLER
RELATORA: JUÍZA FEDERAL CAROLINE MEDEIROS E SILVA

A 7ª TURMA RECURSAL DO RIO DE JANEIRO DECIDIU, POR UNANIMIDADE, CONHECER E
DAR PARCIAL PROVIMENTO AO RECURSO DA PARTE AUTORA, PARA QUE SEJA FORNECIDO
O MEDICAMENTO DIAZÓXIDO 25MG (CÁPSULA) OU 50MG/ML SUSPENSÃO (PROGLYCEM®),
AQUELE COM MENOR CUSTO, CONFORME PRESCRIÇÃO DO MÉDICA RESPONSÁVEL,
OBSERVADO PARA FINS DE AQUISIÇÃO OS PROCEDIMENTOS LICITATORIOS PROPRIOS DE
TAL HIPOTESE. DIRECIONO O CUMPRIMENTO DA MEDIDA À UNIÃO. DEIXO DE FIXAR
PRAZO PARA CUMPRIMENTO ANTE A EXCEPCIONALIDADE DA MEDIDA E DIFICULDADE NA
AQUISIÇÃO DA MEDICAÇÃO, O QUE CERTAMENTE TOMARA TEMPO E NÃO PODE SER
IMPUTADA ÀS PARTES ENVOLVIDAS SENAO À EXCEPCIONALIDADE DA CONDIÇÃO CLINICA
DA PARTE AUTORA. O FORNECIMENTO DA MEDICAÇÃO REQUERIDA DEVERÁ SER
PRECEDIDO DA APRESENTAÇÃO DE RECEITUÁRIO MÉDICO ATUALIZADO, CONSTANDO A
DENOMINAÇÃO GENÉRICA DO MEDICAMENTO E POSOLOGIA, NOME E ENDEREÇO DO
PACIENTE, DATA E ASSINATURA DO PROFISSIONAL MÉDICO VINCULADO AO SUS E NUMERO
DE INSCRIÇÃO NO CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA. O CUMPRIMENTO DESTA TUTELA
DEVERÁ SER OPERACIONALIZADO PELO JUÍZO DE ORIGEM COM OBSERVÂNCIA DOS
PARÂMETROS JURISPRUDENCIAIS VINCULANTES E OS ATOS NORMATIVOS DO CNJ. SEM
CUSTAS E SEM HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. INTIMEM-SE. TRANSITADO EM JULGADO,
CERTIFIQUE-SE E, APÓS, REMETAM-SE OS AUTOS AO JUIZADO ESPECIAL FEDERAL DE
ORIGEM, COM A DEVIDA BAIXA. É COMO VOTO.

Encerrou-se a sessão às 15:07 horas, tendo sido julgado(s) 19 processo(s). Presentes, na Sala de Sessões do
9º andar, os(as) Exmos(as). Juíza Federal CAROLINE MEDEIROS E SILVA, Juiz Federal CARLOS
ALEXANDRE BENJAMIN, Juiz Federal CAIO WATKINS, em substituição ao Juiz Federal Odilon
Romano Neto, convocado pelo TRF 2ª Região.

Rio de Janeiro, 04 de junho de 2025.
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